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14.2

s.

SOM VOLANTE: Locação de veículo equipado 
com sistema de sonorização tipo volante, 
aparelho de CD, mp3, entrada USB e cartão 
de memória, mixer, microfone, com potência 
ideal e autorizada para avenidas e ruas.

HORA 400 200 60 60 720

• Acompanhado e operado por 01 técnico 
capacitado e/ou motorista habilitado,
• Veículo de boa aparência, com no máximo 
05 anos de fabricação; com mecânica e 
manutenção atualizada, licenciado junto aos 
órgãos competentes, tudo conforme a 
legislação vigente, abastecido para execução 
do serviço, com quilometragem livre.
• Incluindo todas as despesas com taxas, 
impostos, encargos, pessoal, transporte, 
hospedagem e alimentação,
• Serviço a ser executado no mínimo de 8 
(oito) horas diárias de acordo com demanda 
da contratante.
• Todo serviço deve ser prestado com 
excelente qualidade e segurança.

14.3

SONORIZAÇÃO PARA PEQUENO AMBIENTE: 
Locação de equipamento de sonorização para 
uso em pequena área, composto de no 
mínimo: 02(duas) Caixas de Som
Amplificada / Ativa 400 W RMS - Line Array, 
com sustentação em tripé de ferro de altura 
regulável, cada, 01 mesa digital com 12 
canais, 02 pedestais, 02 microfones com fio, 
02 microfones sem fio, frequência 600MHz, 
cabeamento e acessórios. SERVIÇO/

DIARIA 140 40 30 30 240
• Acompanhado e operado por 01 técnico,
• Incluindo todas as despesas com taxas, 
impostos, encargos, pessoal, transporte, 
hospedagem e alimentação,
• Serviço mínimo de 8 (oito) horas diárias,
• Todo serviço deve ser prestado com 
excelente qualidade e segurança.

^TEM LOTE 15 - ESPECIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS

UNIDADE QUANT. 
GABINETE

QUANT. 
TURISMO

QUANT. 
EDUCAÇÃO

QUANT.
SAÚDE

QUANT.
TOTAL

15.0
SERVIÇOS DE FILMAGEM,
TRANSMISSÃO E COBERTURA COM 
DRONE

15.1

SERVIÇO DE TRANSMISSÃO AO VIVO PARA 
WEB E/OU EQUIPAMENTOS: Serviço de 
transmissão ao vivo, em tempo real, de 
câmeras e drone, em canais de redes sociais 
diversas, como You Tube, Instagram, 
facebook e outras, e/ou painel de led, e/ou 
telão, a ser definido pelo contratante, numa 
taxa mínima de 512kbps. Deve ser fornecido 
computador com placa de captura de vídeo e 
configuração mínima de Processador Intel 
Core 15; 8 Gb de Memória RAM; Placa de 
vídeo 128MB; Teclado ABNT-2; Mouse de 
600 dpi; HD de 500 GB; Placa de som; Placa 
de Rede Gigabit; Placa de Rede WIFI 
802.11b/g/n, Unidade DVD-RW; 2 USB 2.0 e 
2 USB 3.0; Windows Profissional e Pacote 
Office atualizados, monitor LED 22.

SERVIÇO 
/ DIA 50 30 10 10 100
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Mesa de corte para transmissão simultânea 
da filmagem, com 8 entradas em vídeo 
composto, monitores de LCD, com saída de 
monitoração independente por canal, com 
diretor de corte e equipamento para 
gravação e armazenamento das filmagens. 
Com carga horária de 12 horas.
Com entrega do produto final em no mínimo 
05(cinco) mídias de alta qualidade, DVD e 
pendrive, com imagens brutas e editadas, 
identificado com o nome do evento, data e 
hora.
• Disponibilizar pessoal técnico em
quantidade suficiente para a prestação do 
serviço e coordenação durante a realização 
do evento e posteriormente;
• Assumir inteira responsabilidade pela 
prestação dos serviços que efetuar, de 
acordo com o solicitado;
• Garantir a imediata substituição de 
equipamento com defeito ou fora da 
especificação, em parte ou total;
• Fica pelo contratado toda a
responsabilidade civil e criminal, possíveis 
danos morais e materiais a terceiros, 
despesas com taxas, impostos, encargos, 
pessoal, transporte, hospedagem e
alimentação.
• Todo material e serviço devem ser 
prestados com excelente qualidade e 
acabamento.
SERVIÇO DE COBERTURA COM DRONE: 
Serviço de filmagem e gravação de imagens 
aéreas realizados com drone profissional e 
câmera digital de alta resolução, Full HD 
(1080P), com sistema de estabilização 
mecânico e eletrônico, obtidas em diferentes 
ângulos e tomadas sobre as áreas do evento, 
determinadas pelo contratante. Disponibilizar 
equipamentos e acessórios para conexão 
com sistema de transmissão ao vivo.
Com entrega do produto final em no mínimo 
05(cinco) mídias de alta qualidade, DVD e 
pendrive, com imagens brutas e editadas, 
identificado com o nome do evento, data e 
hora.
• Disponibilizar pessoal técnico em
quantidade suficiente para a prestação do 
serviço e coordenação durante a realização 
do evento e posteriormente;
• Assumir inteira responsabilidade pela 
prestação dos serviços que efetuar, de 
acordo com o solicitado;
• Garantir a imediata substituição de 
equipamento com defeito ou fora da 
especificação, em parte ou total;
• Fica pelo contratado toda a
responsabilidade civil e criminal, possíveis 
danos morais e materiais a terceiros, 
despesas com taxas, impostos, encargos, 
pessoal, transporte, hospedagem e
alimentação.
• Todo material e serviço devem ser 

/'prestados com excelente qualidade e 
acabamento.

SERVIÇO
/ DIA 40 10 70

RUA MAJOR COELHO, N" 185 - CENTRO | CEP: 62.580-000
SITE: WWW.ACARAU.CE.COV.BR | EMAIL: LICITACAO@ACARAU.CE.GOV.BR

CNPJ: 07.547.821/0001-91 CGF: 06.920.267-2

http://WWW.ACARAU.CE.COV.BR
mailto:LICITACAO%40ACARAU.CE.GOV.BR


7010 10104015.3

ITEM

16.0

16.1

QUANT. 
TURISMO

QUANT. 
EDUCAÇÃO

QUANT.
TOTAL

SERVIÇO
/ DIA

QUANT. 
GABINETE

QUANT.
SAÚDE

LOTE 16 - ESPECIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS
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SERVIÇOS DE DECORAÇÃO
DECORAÇAO DE PEQUENO PORTE: Serviço 
de montagem, manutenção e desmontagem 
de decoração de pequeno porte, para área 
mínima de 200m2, composta de no mínimo: 
carpete na cor solicitada; tapetes a serem 
colocados em local de destaque; quatro 
vasos grandes de plantas; 04 arranjos 
médios, revestimentos em malha na cor 
solicitada, balões plásticos infláveis nas cores 
solicitadas, tudo de excelente qualidade e 
acabamento,____________________________
• Disponibilizar uma pessoa para cuidar e 
zelar pelos materiais e decoração, devendo 
chegar ao local de realização do evento com 
01 hora de antecedência permanecendo 
durante o evento e posteriormente;

Disponibilizar pessoal técnico em 
quantidade suficiente para a prestação do 
serviço e coordenação durante a realização 
do evento e posteriormente para 
recolhimento dos itens;___________________
• Os arranjos e decorações, deverão ser
entregues bem acondicionados e em perfeito 
estado em que proporcionem sua perfeita 
conservação até o final do evento;_________
• Assumir inteira responsabilidade pela
prestação dos serviços que efetuar, de 
acordo com o solicitado;__________________

Garantir a imediata substituição de 
-equipamento com defeito ou fora da 
/especificação, em parte ou total;

SERVIÇO DE FILMAGEM: Serviço de 
contratação de equipe para filmar todo o 
evento com no mínimo 02 (duas) máquinas 
filmadoras digitais de alta qualidade, com 
equipamento tipo ilha de edição para 
selecionar, gravar e enviar online as imagens 
para o telão de led ou projetor em lona, 
instalado na área do evento. Com entrega do 
produto final em no mínimo 05(cinco) mídias 
de alta qualidade, DVD e pendrive, com 
imagens brutas e editadas, identificado com 
o nome do evento, data e hora.____________
• Disponibilizar pessoal técnico em
quantidade suficiente para a prestação do 
serviço e coordenação durante a realização 
do evento e posteriormente;_______________
• Assumir inteira responsabilidade pela
prestação dos serviços que efetuar, de 
acordo com o solicitado;__________________
• Garantir a imediata substituição de
equipamento com defeito ou fora da 
especificação, em parte ou total;___________
• Fica pelo contratado toda a
responsabilidade civil e criminal, possíveis 
danos morais e materiais a terceiros, 
despesas com taxas, impostos, encargos, 
pessoal, transporte, hospedagem e 
alimentação.________
• Todo material e serviço devem ser 
prestados com excelente qualidade e 
acabamento.

A
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• Incluindo despesas com taxas, impostos, 
encargos, pessoal, transporte, traslado, 
hospedagem e alimentação,

Todo material e serviço devem ser 
prestados com excelente qualidade e 
acabamento.
DECORAÇÃO DE MÉDIO PORTE: Serviço de 
montagem, manutenção e desmontagem de 
decoração de médio porte, para área mínima 
de 400m2, composta de no mínimo: carpete 
na cor solicitada; revestimento das paredes, 
até uma altura de 2,20 metros, com 
estrutura em TS com perfil de alumínio, ou 
similar, na cor branca ou estrutura em 
biombos de madeira ou MDF devidamente 
pintados, na cor branca ou outra solicitada; 
tapetes a serem colocados em local de 
destaque; seis vasos grandes de plantas; 02 
arranjos grandes, 04 arranjos médios, 01 
Lustre, 02 espelhos grandes, revestimentos 
em malha, tudo de excelente qualidade e 
acabamento.

16.2

• Disponibilizar uma pessoa para cuidar e 
zelar pelos materiais e decoração, devendo 
chegar ao local de realização do evento com 
01 hora de antecedência permanecendo 
durante o evento e posteriormente;

SERVIÇODisponibilizar pessoal técnico em 
quantidade suficiente para a prestação do 
serviço e coordenação durante a realização 
do evento e posteriormente para 
recolhimento dos itens;
• Os arranjos e decorações, deverão ser 
entregues bem acondicionados e em perfeito 
estado em que proporcionem sua perfeita 
conservação até o final do evento;

Assumir inteira responsabilidade pela 
prestação dos serviços que efetuar, de 
acordo com o solicitado;

Garantir a imediata substituição de 
equipamento com defeito ou fora da 
especificação, em parte ou total;
• Incluindo despesas com taxas, impostos, 
encargos, pessoal, transporte, traslado, 
hospedagem e alimentação,
• Todo material e serviço devem ser 
prestados com excelente qualidade e 
acabamento.

2
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DECORAÇAO DE GRANDE PORTE: Serviço de 
montagem, manutenção e desmontagem de 
decoração de médio porte, para área mínima 
de 1000m2, composta de no mínimo: 
carpete na cor solicitada; revestimento das 
paredes, até uma altura de 2,20 metros, 
com estrutura em TS com perfil de alumínio, 
ou similar, na cor branca ou estrutura em 
biombos de madeira ou MDF devidamente 
pintados, na cor branca ou outra solicitada; 
tapetes a serem colocados em local de 
destaque; dez vasos grandes de plantas; dez 
arranjos grandes, seis arranjos médios, dois 
lustres, quatro espelhos grandes,
revestimentos das estruturas em malha nas 
cores solicitadas, 100 mini buquês para 
mesa, sistema de iluminação em led 
decorativa de cores de acordo com solicitado 
pelo contratante, arranjo de flores tipo 
jardineira para mesa plenária; arranjos com 
tripés com flores naturais, vasos 
ornamentais grandes com plantas altas (ex: 
palmeiras, ficos ou outras espécies para 
decoração de áreas de circulação, tudo de 
excelente qualidade e acabamento.

16.3 • Disponibilizar uma pessoa para cuidar e 
zelar pelos materiais e decoração, devendo 
chegar ao local de realização do evento com 
01 hora de antecedência permanecendo 
durante o evento e posteriormente;

SERVIÇO

• Disponibilizar pessoal técnico em
quantidade suficiente para a prestação do 
serviço e coordenação durante a realização 
do evento e posteriormente para 
recolhimento dos itens;
• Os arranjos e decorações, deverão ser 
entregues bem acondicionados e em perfeito 
estado em que proporcionem sua perfeita 
conservação até o final do evento;

Assumir inteira responsabilidade pela 
prestação dos serviços que efetuar, de 
acordo com o solicitado;

Garantir a imediata substituição de 
equipamento com defeito ou fora da 
especificação, em parte ou total;
• Incluindo despesas com taxas, impostos, 
encargos, pessoal, transporte, traslado, 
hospedagem e alimentação,
• Todo material e serviço devem ser 
prestados com excelente qualidade e 
acabamento.

ITEM LOTE 17 - ESPECIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS UNIDADE

17.0 ESTRUTURA BOX TRUSS

6

QUANT. 
GABINETE

0 2 2

QUANT. QUANT. QUANT.
TURISMO EDUCAÇÃO SAÚDE

10

QUANT.
TOTAL
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17.1
A

ESTRUTURA BOX TRUSS EM P25: Locação 
com montagem e desmontagem de estrutura 
de box truss, confeccionada em alumínio, 
leve e de alta resistência, em P25 (25cm x 
25cm), para correta montagem de back 
drop, grid's, pórticos e demais estruturas na 
formatação de acordo com a solicitação do 
contratante, incluindo peças e equipamentos 
variados, como: colunas e vigas de 
tamanhos variados de lmt, 2mts, 3mts, 
4mts, 5mts e 6mts, treliças, cubos, sleeves, 
bases, pau de carga, flanges, sapatas; 
abraçadeiras, graus, talhas, parafusos, 
ferramentas, acessórios; para sustentação 
de equipamentos de iluminação, refletores, 
painéis e banner's, montados em cima de 
palco ou sobre solo, com carga mínima 
distribuída de 25 Kg/metro._______________
• Estrutura devidamente aterrada,
• Acompanhada na montagem,
desmontagem e durante todo o evento por 
equipe de manutenção com os devidos 
equipamentos de segurança (EPI);_________
• Extintores de incêndio de acordo com as
exigências do corpo de bombeiros, emissão 
de ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) emitida por profissional 
competente,____________________________
• Incluindo todas as despesas com taxas,
impostos, encargos, pessoal, transporte, 
hospedagem e alimentação,_______________
• Todo serviço deve ser prestado com 
excelente qualidade, acabamento e
segurança.______________________________
ESTRUTURA BOX TRUSS EM P30: Locação 
com montagem e desmontagem de estrutura 
de box truss, confeccionada em alumínio, 
leve e de alta resistência, em P30 (30cm x 
30cm), para correta montagem de gríd's, 
pórticos e demais estruturas na formatação 
de acordo com a solicitação do contratante, 
incluindo peças e equipamentos variados, 
como: colunas e vigas de tamanhos variados 
de lmt, 2mts, 3mts, 4mts, 5mts e 6mts, 
treliças, cubos, sleeves, bases, pau de carga, 
flanges, sapatas; abraçadeiras, graus, 
talhas, parafusos, ferramentas, acessórios; 
para sustentação de equipamentos de 
iluminação, efeitos diversos, painéis e 
cenários, montados em cima de palco ou 
sobre solo, com carga mínima distribuída de 
45 Kg/metro.
• Estrutura devidamente aterrada,

cluindo todas as despesas com taxas, 
stos, encargos, pessoal, transporte, 
edagem e alimentação,

Acompanhada na montagem, 
desmontagem e durante todo o evento por 
equipe de manutenção com os devidos 
equipamentos de segurança (EPI);_________
• Extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, emissão 
de ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) emitida por profissional 
competente,

METRO

METRO

1700

11000

500

2000

250

750

250 2700

750 14500
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• Todo serviço deve ser prestado com
excelente qualidade, acabamento e 
segurança.______________________________
ESTRUTURA BOX TRUSS EM P50: Locação 
com montagem e desmontagem de estrutura 
de box truss, confeccionada em alumínio, 
leve e de alta resistência, em P50 (50cm x 
50cm), para correta montagem de grid's, 
pórticos e demais estruturas na formatação 
de acordo com a solicitação do contratante, 
incluindo peças e equipamentos variados, 
como: colunas e vigas de tamanhos variados 
de lmt, 2mts, 3mts, 4mts, 5mts e 6mts, 
treliças, cubos, sleeves, bases, pau de carga, 
flanges, sapatas; abraçadeiras, graus, 
talhas, parafusos, ferramentas, acessórios; 
para sustentação de equipamentos de 
iluminação, efeitos diversos, painéis e 
cenários, montados em cima de palco ou 
sobre solo, com carga mínima distribuída de 
80 Kg/metro.____________________________
• Estrutura devidamente aterrada,
• Acompanhada na montagem,
desmontagem e durante todo o evento por 
equipe de manutenção com os devidos 
equipamentos de segurança (EPI);_________
• Extintores de incêndio de acordo com as
exigências do corpo de bombeiros, emissão 
de ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) emitida por profissional 
competente,____________________________
• Incluindo todas as despesas com taxas,
impostos, encargos, pessoal, transporte, 
hospedagem e alimentação,_______________
• Todo serviço deve ser prestado com 
excelente qualidade, acabamento e 
segurança.

METRO 5000 1000 600 600 7200

R$ 9.018.926,67 (Nove milhões, dezoito mil novecentos e vinte e seis reais 
e sessenta e sete centavos).

13 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S).
13.1- As despesas decorrentes das contratações correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, conforme abaixo:

SECRETARIAS DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)
Gabinete da Prefeita 02.01.04.122.0021.2.009.0000

Secretaria de Educação 05.01.12.368.0171.2.021.0000
Secretaria de Saúde 06.01.10.122.0111.2.039.0000

Secretaria de Cultura e Turismo 08.01.04.122.0021.2.047.0000
ELEMENTO DE DESPESA

3.3.90.39.00
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA
NÚMERO DO PREGÃO:___ _______
OBJETO: _______ __
LOTES:

Item Especificação Marca Unid. Qtde. Valor Unit Valor
Total

1

Valor total do lote (em R$):_____________________________________________________
Prazo de Entrega:______________________________________________________________
Prazo de validade da Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital):__________
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação, inclusive 
a margem de lucro.____________________________________________________________
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos 
de habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital)._______________________________________________
Data:
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VERDE

Rubrica

1 - DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
ACARAÚ, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
ACARAÚ, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e 
seus anexos;

c) ter Conhecimento e aceitação do Teor do Edital.

d) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da 
Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE), de 20

DECLARANTE
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RO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços no /20  
Pregão Eletrônico n°

Aos  dias do mês de  de 20 , na sede da Prefeitura Municipal de 
, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme 

deliberação da Ata do Pregão Eletrônico n°  do respectivo 
resultado homologado, publicado no Diário Oficial do Estado em / /20 , às fls.

, do Processo n° , que será assinada pelo Ordenador de Despesas da 
Secretaria de , órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, pelos 
representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e 
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:
I. N° Pregão Eletrônico n°
II. Nos termos e Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U. de 
24/01/2013.
III. Na Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, para futuras e eventuais 
(OBJETO), cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I - 
Termo de Referencia do edital de Pregão Eletrônico N° que passa a 
fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo. 

O Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar 
contratações exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes 
assegurado a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá ao GABINETE DA PREFEITA DE ACARAÚ/CE, o gerenciamento deste 
instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais.
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recusa do detentor do Registro de Preços em fornecer os bens no prazo estabelecido 
pelo mesmo.
Subcláusula Primeira. O fornecedor terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a 
partir da convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
Subcláusula Segunda - Na assinatura do Ata de Registro de Preços será exigida a 
comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser 
mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e 
responsabilidades constantes e Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, publicado no 
D.O.U. de 24/01/2013.
Subcláusula Primeira - Competirá ao Gabinete da Prefeita do município de Acaraú/CE, 
órgão gestor do Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do SRP, 
em especial, as atribuições estabelecidas no Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, 
publicado no D.O.U. de 24/01/2013.
Subcláusula Segunda . Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são 
conferidas nos termos do Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, publicado no 
D.O.U. de 24/01/2013.
Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade 
desta Ata, fica obrigado a:
a) atender os pedidos efetuados pelas Secretarias diversas, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua 
vigência.
b) fornecer os produtos ofertados por preço unitário registrado nas quantidades 
indicadas pelas referentes SECRETARIAS.
c) responder no prazo de até 3 (três) dias a consultas do órgão gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona).
d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando- 
se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo 
exigido pela Administração.
Subcláusula Quarta - Caberá à contratada providenciar a substituição de qualquer 
profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja 
considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias 
desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, 
anexo a este instrumento e servirão de base para futuras aquisições, observadas as 
condições de mercado.
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CLÁUSULA OITAVA . DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no Decreto Federal 
n° 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U. de 24/01/2013.

CLÁUSULA NONA . DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas 
situações previstas do Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U. 
de 24/01/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO
As aquisições dos matérias de higiene e limpeza que poderão advir desta Ata de 
Registro de Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual a ser 
celebrado entre as Secretarias participantes do processo e o Fornecedor.
Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra 
o prazo estabelecido pelo GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE, ou 
se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem 
prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual. 
Subcláusula Segunda - Neste caso, competindo a este convocar sucessivamente por 
ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira: Quanto ao Fornecimento:
a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações e 
locais estabelecidos no Anexo I - Termo de Referencia do edital.
b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados áte 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos 
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante.
b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos 
recursos da SECRETARIA requisitante. Será efetuado após a emissão de empenho, no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente 
em nome da contratada, exclusivamente no Banco do Brasil.
Subcláusula Primeira. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem
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anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura 
corrigida.
Subcláusula Segunda. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso 
de descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Subcláusula Terceira: É vedada a realização de pagamento antes da execução do 
objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - 
Termo de Referencia do edital do Pregão Eletrônico N° .
Subcláusula Quarta: Os pagamentos encontram-se ainda condicionados a 
apresentação dos seguintes comprovantes:
a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista - CNDT.
Subcláusula Quinta: Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original 
ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. 
Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a 
confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Subcláusula Primeira - O fornecedor que praticar quaisquer das condutas vedadas 
previstas no Decreto Federal n° 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U. de 
24/01/2013, bem como, outras condutas estabelecidas na forma da lei, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito as seguintes 
penalidades:
a) Advertência
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço total do(s) item(ns) registrado(s) .
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o município de ACARAÚ/CE por prazo não superior a 2(dois) anos);
d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, 
descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de ACARAÚ, pelo 
prazo de ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais 
cominações legais.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de ACARAU 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir o município de ACARAU pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.
Subcláusula Segunda. O fornecedor recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, 
em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada em processo de 
execução.
Subcláusula Terceira. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 
contraditório, na forma da lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de ACARAÚ do Estado do Ceará, para conhecer das 
questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam 
o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:
Órgão Gestor -Entidade
Nome do Titular
Cargo/CPF/RG
Assinatura

Participante
Nome do Titular
Cargo/ CPF/ RG 
Assinatura

Detentores do Reg. de Preços 
Nome do Representante 
Cargo/CPF/RG
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°___ /20
MAPA DE PREÇOS DOS PRODUTOS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada 
entre as diversas secretarias do município e os fornecedores, cujos preços estão a 
seguir registrados por item, em face da realização do PREGÃO ELETRÔNICO n°

FORNECEDOR: 
CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO
ITEM

QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL
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CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE ACARAÚ - CE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE  COM A
EMPRESA 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

MUNICÍPIO DE ACARAÚ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.547.821/0001-91, com sede de sua Prefeitura 
Municipal localizada na Rua Major Coelho, 185, Centro- CEP: 62580-000 - Acaraú - 
CE, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). , aqui 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa , 
estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° , 
neste ato representada pelo (a) Sr (a). , portador(a) do CPF n° 

, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal 
N° 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores; Lei N° 10.520 De 17/07/2002 
e suas alterações posteriores; Decreto N° 10.024, de 20/09/2019; Lei Complementar 
N° 123/2006 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- Constitui esse objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURAS PARA EVENTOS 
DIVERSOS, ENVOLVENDO MONTAGEM/DESMONTAGEM,
INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO E TRANSPORTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

- DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1- O objeto contratual tem o valor global de R$ , conforme itens especificados, 
parte integrante do presente instrumento:

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
6- DA EXECUÇÃO:
a) A solicitação do produto/serviços, objeto da licitação, será feita de acordo com a 

necessidade e será formalizada através de Ordem de Compras/Serviços expedita 
por estas Secretarias.

b) Na impossibilidade da execução dos serviços dentro dos prazos, a licitante deverá 
justificar formalmente ate 48 (quarenta e oito) horas antes do seu termino.

c) As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à
entrega do produto ou a execução dos serviços nos locais indicados é de total
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d) A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na Nota de Empenho/Ordem 
de Serviços, não sendo permitidas entregas parceladas, salvo se devidamente 
autorizado pela Contratante, sob pena de devolução dos produtos entregues 
incompletos, bem como aplicação das penalidades previstas no edital.

e) O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 73, 
inciso II e seus parágrafos, da Lei n° 8.666/1993, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas:

f) Recebimento provisório: Num prazo de 02 (dois) dias e consistirá na mera 
contagem física, verificação da quantidade requisitada apresentada na nota fiscal e 
constatação quanto da integridade das embalagens, lacres, etc.

g) Recebimento definitivo: Ocorrerá em, no máximo 10 (dez) dias após o recebimento 
provisório, pela comissão de recebimento e fiscal do contrato e constará de:

g.l) Verificação das conformidades com a quantidade requisitada, especificações 
aderentes aos termos contratuais e análise do item considerando os mesmos critérios 
da apresentação da amostra, considerando ainda o comparativo das amostras 
enviadas e aprovadas da contratante.
g.2) O recebimento definitivo dar-se-á mediante termo de recebimento definitivo e 
posterior certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento.
h) Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os materiais foram 

entregues de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, 
apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, a 
contratada se obriga substituir os bens em desacordo ou entregar os bens 
remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado. Será 
interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a situação.

i) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 
expensas, os materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por 
apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, de forma imediata, afim de não 
comprometer o andamento do evento.

j) Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota 
fiscal forem aceitos. Se algum material constante da mesma for recusado, a nota 
ficará esperando regularização e a data de entrega será a data do "fechamento do 
empenho" com a entrega de todos os itens conforme solicitado.

k) Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento provisório não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

l) A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, não
excluem a responsabilidade civil da contratada pela correção e/ou substituição do 
objeto contratual, bem como pelos danos prejuízos ao município ou a terceiros 
decorrentes de defeitos de fabricação/desconformidades com as normas técnicas 
exigíveis, nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do

ntrato.
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m) 0 período de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da emissão da 
Ata de Registro de Preços.

n) As prestações de serviços objeto do presente termo deverão ser realizadas em todo 
o território do município de Acaraú/CE, onde todos os custos relacionados a 
transporte, frete, deslocamento de pessoal e equipamento se dará por 
responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
5.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua 
assinatura, tendo validade até 31 de dezembro do ano de emissão.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, são obrigações da CONTRATANTE:
a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
b) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
c) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
d) Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
e) Enviar a contratada o modelo do material gráfico a ser realizado.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores são obrigações da CONTRATADA:
a) Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos, Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
b) Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei de Licitações;
c) Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a 
boa prestação dos serviços;
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
e) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem 
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins 
de execução do CONTRATO;
f) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades 
apontadas pela Contratante;
g) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros,

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
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prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive respondendo 
pecuniariamente;
h) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Acaraú/CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Acaraú/CE;
i) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento 
dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados 
com o objeto do CONTRATO.
j) Responsabilizar-se pela fiel realização dos serviços no prazo estabelecido.
k) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do art. 65, parágrafos Io e 2o da Lei N°. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.
l) Cumprir prazos, cronogramas e especificações estabelecidas no Termo de 
Referência do processo de licitação supramencionado.
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
8.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § lo, do 
art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
9.1- As despesas deste contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias: 

e Elemento de Despesa: .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1- Por ocasião da execução dos serviços, a Contratada deverá emitir Nota Fiscal 
até o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, e deverá ser 
entregue a contratante, acompanhado de recibo em 02 (duas) vias.
10.2- A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE ACARAÚ, 
Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 07.547.821/0001-91, com sede de sua Prefeitura Municipal localizada na Rua 
Major Coelho, 185, Centro- CEP: 62580-000 - Acaraú - CE.
10.3- Caso for constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação.
10.4- O pagamento será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de crédito 
na Conta Bancária do fornecedor.
10.5- Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos 
^eguintes documentos: Documentação relativa à regularidade para as Fazendas

 

RUA MAJOR COELHO, N° 185 - CENTRO | CEP: 62.580-000
SITE: WWW.ACARAU.CE.GOV.BR | EMAIL: LICITACAO@ACARAU.CE.GOV.BR

CNPJ: 07.547.821/0001-91 CGF: 06.920.267-2

http://WWW.ACARAU.CE.GOV.BR
mailto:LICITACAO%40ACARAU.CE.GOV.BR


GOVERNO MUNICIPAL DE FAcaraú
□untos trabalhando pela renovação

Comissão de Pregão
do Município de Acaraú

Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a 
Justiça do Trabalho.
10.6- Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
11.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá 
ser aplicada nos seguintes casos:

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante);

De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de 
atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do 
mesmo valor;

 - De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração
a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas 
deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em
corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 
efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Acaraú - CE, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as 

nções previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos 
ra a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
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11.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo 
de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida 
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
11.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser 
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos.
11.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
11.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o 
Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será 
encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida.
11.8 - As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes 
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo 
de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1- Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's. 
77 a 80 da Lei no 8.666/93;
12.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da 
Lei no 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, 
incisos I a IV, parágrafos lo a 4o, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Acaraú - CE, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos.
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E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos.

Acaraú - CE, .... de..........de

CONTRATANTE

CONTRATADO
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